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A propositura visa não só auxiliar os órgãos públicos de fiscalização e controle, mas 
também possibilita que os consumidores que frequentam esses estabelecimentos 
tornem-se os fiscais, colaborando para impedir tragédias.  
O sistema é ágil e eficiente, sendo acessível a qualquer empreendimento.  
É de fundamental importância o controle da capacidade de lotação de espaços de 
entretenimento, pois mesmo depois da tragédia da boate Kiss, no município de Santa 
Maria — RS pouco se avançou neste campo.  
Em recente reportagem da Revista da Folha de São Paulo sobre o tema, constata-se 
que muitos jovens não estão preocupados com as condições das casas de show ou 
espetáculos que frequentam, e mesmo o Poder Público não têm fiscais em número 
suficiente para uma fiscalização mais efetiva.  
A propositura contribui para despertar o interesse dos frequentadores destes 
estabelecimentos para o perigo da superlotação.  
Ante ao exposto, considerando o interesse público da qual esta revestida a proposta, 
conto com o apoio dos Nobres Pares na aprovação do presente projeto.” 


